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DECRETO LEGISLATIVO N° 003 /2012

"Concede Título de Cidadão Cabraliense ao Excelentíssimo Dr. Arlindo Chinaglia
Junior".

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABRÁLIA
PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO,
APROVA E O PRESIDENTE DECRETA O
SEGUINTE:

Artigo Io - Fica concedido o Título de Cidadão Cabraliense ao
Excelentíssimo Dr. Arlindo Chinaglia Junior, Deputado Federal.
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Artigo 2o - Fica o Presidente da Câmara Municipal,
autorizado a providenciar a confecção do referido Título de Cidadania que
será entregue em sessão solene.

Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrária.

Cabrália Paulista, 06 de junho de 2.012.
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Artigo Io - Fica concedido o Título de Cidadão Cabraliense ao
Excelentíssimo Dr. Arlindo Chinaglia Junior, Deputado Federal.

Artigo 2o - Fica o Presidente da Câmara Municipal,
autorizado a providenciar a confecção do referido Título de Cidadania
que será entregue em sessão solene.

Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrária.

Cabrália Paulista,15 de maio de 2.012.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2012

O referido projeto tem por finalidade homenagear, ao ilustre Deputado
Federal Sr. Dr. Arlindo Chinaglia Junior, e através dessa honraria a ser concedida a
esta liderança de projeção nacional, basear se no reconhecimento ao valor, e
qualidades inerentes a um homem público, que tem responsabilidade com o seu
mandato, seriedade, atenção e comprometimento com todos os municípios que
representa na Câmara Federal, e de maneira especial, com a nossa querida cidade.

“Cabrália Paulista, tem a grata felicidade de ser representado por
este homem, o Deputado Federal que entrou para a nossa história, como o que mais
trabalhou nos últimos anos em favor da nossa população” , aquele que mais destinou
recursos para a cidade, colocando anualmente no orçamento federal, através de suas
emendas parlamentares, uma serie de recursos para ajudar a impulsionar o
desenvolvimento, fazendo nos acreditar assim na sua efetiva contribuição para o
progresso de nossa cidade.

O Deputado Federal Sr. Dr. Arlindo Chinaglia, esteve por 04 vezes
visitando nossa cidade, inclusive tivemos o privilegio de sua visita ainda enquanto
Presidente da Câmara dos Deputados, mostrando a sua preocupação em conhecer
nossa cidade de perto, apesar de possuir uma agenda repleta de responsabilidades e
compromissos que um parlamentar como ele possui. Humildemente mostrou a relação
de comprometimento que tem para com a nossa cidade, se fazendo presente aqui,
ouvindo e dialogando de perto com nossa população.

Salientando, que suas emendas particulares no Orçamento da União
direcionadas a diversas áreas em nosso município, executadas ou não pelo executivo,
giram em torno de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais).

Nestes últimos 8 (oito) anos, vem sendo assim, presente ou não em
nossa cidade, o seu empenho pessoal é constante para com o nosso município,
colocando se a disposição para sempre que for solicitado, intermediar liberações de
convénios que são anseios da população junto ao Governo Federal.

Nobres Edis desta Casa somos conhecedores do homem público, da
vida política e curricular que o nobre Deputado Federal Sr. Dr. Arlindo Chinaglia Junior
é detentor, portanto não se faz necessária maior explanação de sua trajetória como
um todo.

Sendo assim, nada mais justo, que prestar esta homenagem em
forma de agradecimento, respeito e orgulho por todo seu trabalho parlamentar, mas
especialmente pela particularidade que dedica a nossa cidade, ao nosso povo.

Cabrália Paulista, 15 de maib d'
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ARLINDO CHINAGLIA
( Ailindo Chignalia Junior)

PT-SP
ft/PROFISSÃO:

Médico

ESTUDOS E GRAUS UNIVERSITÁRIOS:

Medicina, Universidade de Brasília (UNB) Brasília, DF, 1970-1975.

OUTROS CURSOS:

Especializou-se em Sa úde Pú blica pela Universidade de São Paulo (USP), São Paulo, 1977;
Residência médica em Radiodiagnostico (1978-1979) e Clinica Médica. 1980.
Hospital do Servidor Pú blico Estadual, São Paulo, SP.

MANDATOS ELETIVOS:

Deputado Estadual. 1991 . SP PT
Deputado Federal. 1995 - 1999. SP PT;
Deputado Federal. 1999 - 2003, SP,PT;
Deputado Federal. 2003-2007, SP PT;
Deputado Federal, 2007- 2011, SP PT.
Deputado Federal. 201 I - 2015, SP PT.

FUNÇÃO NO EXECUTIVO:
Secretário de Implementação das Subprefeituras do Municí pio de São Paulo, 2001 a janeiro

de 2002.

ATIVIDADES PARTIDÁRIAS:

Presidente Estadual do Partido dos Trabalhadores, do qual foi fundador, 1992 a 1993;
Secretário Geral do Diretório Nacional do PT, 1997 -2000;

CARGOS PÚBLICOS:

Médico, INAMPS. São Paulo . SP . 1979
Médico. Hospital do Sersidor Pú blico Estadual, São Paulo, SP 1979.

ATIVIDADES SINDICAIS, REPRESENTATIVAS DE CLASSE E ASSOCIATIVAS

Presidente da Associação dos Médicos Residentes e Internos do Hospital do Servidor
Público Estadual. São Paulo , SP , 1978-1980;
Presidente do Sindicato dos Médicos do Estado de São Paulo, 1984 - 1987 e 1987 -1990;
Vice-presidente da Federação Nacional dos Médicos, São Paulo, SP 1985 -1988;
Membro da Direção Nacional da CUT. São Paulo, SP, 1983-1994;
Secretário Geral da CUT Estadual, São Paulo, SP, 1987-1988;
Presidente da CUT Estadual. São Paulo, SP. 1988-1989 e 1989-1990;

1 Congresso Nacional da classe Trabalhadora, Fundação da. CUT; São Bernardo do Campo.
SP 1983;
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I Congresso Nacional da CL F. São Bernardo do Campo, SP 1984;
II Congresso Nacional da CUT, Rio de Janeiro, RJ , 1986;
III Congresso Nacional da CUT, Belo Horizonte, MG, 1988;
IV Congresso Nacional da CUT, São Paulo, SP, 1991;
XI Congresso da Confederation Francaise Démocratique du Travail , representando a CUT
Bordeuax , França , 1985;
VI Congresso da Associação Médica de Goiás, Goiânia, GO, 1985;
I Jornada Goiânia de Ética Médica , Goiânia, GO 1986;
Conferencista no Painel Constituinte e Saúde no I Congresso Brasileiro de Medicina Geral e
Comunitária, Sete Lagoas. MG, 1986;
Visita à Central de HISTRADUT, Sindical Israelense, representando a CUT, Tel Aviv.
Israel, 1986:
Participante da Mesa Redonda Saúde e Constituinte no VII Congresso da Associação
Médica de Goiás, Goiânia, GO 1987;
XI Congresso de Sindicatos Livres Alemães, representando a CUT, Berlim, Alemanha,
1987;
Conferência Latino-Americana e Caribenha sobre Divida Externa, Campinas, SP, 1987;
Simpósio do Movimento Sindical Dinamarquês, representando o PT, Central Sindical
Dinamarquesa. Dinamarca. 1991;
I Congresso do PT. São Bernardo do Campo. SP. 1991:
Conferencista no painel A Pol í tica de Assistência à Sa úde da Infância e Adolescência no IX
Encontro de Assistentes Sociais do Piau í , Teresina, PI, 1992;
IX Conferência Nacional de Saúde, Brasília, DF, 1992;
Participante da Mesa Redonda Cidadania da Criança; Rumo ao Século XXI: Fórum Ribeirão
Criança, Ribeirão Preto, SP. 1993.

ATIVIDADES PARLAMENTARES;

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Líder do PT na Câmara dos Deputados, 01/02/2004 à 01/02/2005;
Líder do Governo na Câmara dos Deputados, 22/03/2005 à 31/01/2007.
Presidente da Câmara dos Deputados, 01/02/2007 à 01/02/2009.
Atualmente Líder do Governo na Câmara dos Deputados

COMISSÕES PERMANENTES

Presidente da Comissão de Fiscalização e Controle. 1997 -1998.
Membro titular das comissões: Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias, 2000-
2001 ;
Minas e Energia. 1999-2000 e Fiscalização Financeira e Controle, 1995-1998.
Constituição Justiça e Redação: titular;
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: Terceiro-Presidente. Titular e Suplente;
Fiscalização Financeira e Controle: Presidente, Vice-presidente, Titular e Suplente;
Minas e Energia: Titular;
Relações Exteriores e Defesa Nacional: Titular;
Seguridade Social e Fam ília: Suplente;
Viação e Transporte: Suplente;
Comissão de Seguridade Social e Família, titular, 2005;
Comissão de Constituição e Justiça, suplente, 2005.
Comissão de Relações Exteriores - Titular 2010
Comissão de Seguridade Social e Família - Suplente 2010
Comissão de Relações Exteriores -Titular 2012

COMISSÕES MISTAS



Relator Geral da Comissão Mista de Orçamento -2011

COMISSÕES ESPECIAIS
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ALCA - Área de Livre Comercio das Américas: Suplente;
Falência. Concordata Preventiva e a Recuperação das Empresas com Atividades
Económicas: Titular;
Pol ítica Nacional de Drogas: Suplente, 1995 - 1996;
PEC N° 128/95. Acumulação de Cargos; Titular, 1996;
PEC N° 169/93. Sistema Unico de Saúde: Suplente, 1995;
PEC N° 33-A/95 . Altera Sistema de Previdência Social: Suplente, 1995-1996;
PEC N° 33-H/95. Altera Sistema de Previdência Social. Substitutivo do Senado Federal:
Titular em 1998 e Suplente em 1998;
PEC N° 361 '96. Usinas Hidrelétricas: Titular, 1998;
PEC N° 82/95, Recursos da Seguridade Social ao SUS: Titular, 1998;
PL N° 1.159/95. Relações de Trabalho do Atleta Profissional de Futebol e Normas Gerais
sobre Desportos. Lei Pelé: Suplente, 1997;
PL N° 2.648/96, Telecomunicações: Suplente, 1997;
PL N° 3.981 /93. Produtos que contenham Asbesto/Amianto: Suplente, 1995;
PL N° 4.425/94 do Senado Federal , Planos e Seguros de Saúde: Suplente, 1996-1997
PL N° 846/95. Transporte Aquaviário-Cabotagem: Suplente, 1996.
Presidente da Comissão Especial do Pré-Sal - 2009

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SÃO PAI LO

Comissão de Administração Pú blica: Suplente, 1990-1992;
Comissão de Economia e Planejamento: Suplente, 1990-1992;
Comissão de Finanças e Orçamento: Suplente, 1990-1992;
Comissão de Saúde e Higiene: Suplente, 1990-1994;




